
ERRATA 

 Pregão Presencial nº. 110/2019 

Referente à justificativa do processo constante no Termo de Referência consta 
que:  

“Atestado de Saúde Ocupacional – ASO trata-se de um documento de 
caráter médico-avaliativo emitido pelo Médico do Trabalho após 
avaliação clínica do funcionário.”  
 

Contudo como consta no item 19.1. das Clausulas Editalícias:  
 

19.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã 
convocará a licitante vencedora para comparecer na Divisão de Licitação 
para assinatura do contrato, devendo o representante da mesma se fazer 
presente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis com os documentos 
abaixo listados, sob pena de decair do direito à contratação, com 
aplicação das sanções previstas em edital. 
19.1.1. Alvará vigente, emitido pela Vigilância Sanitária e Cadastro 
Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) do estabelecimento onde 
serão executados os atendimentos. 
19.1.2. Alvará de funcionamento do estabelecimento onde serão 
executados os atendimentos. 
19.1.3. Comprovante de vínculo entre a empresa e o profissional que 
executará os serviços, podendo ser através de cópia autenticada da 
carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços regido pela 
legislação civil. Caso o profissional indicado seja sócio proprietário da 
empresa e conste seu nome no contrato social da mesma, dispensa-se a 
apresentação de qualquer documentação, deste subitem. 
19.1.4. Cópia autenticada do diploma do profissional que prestará o 
serviço. 
19.1.5. Cópia autenticada de registro no Conselho Regional competente, 
da licitante e do profissional que prestará os serviços. 

Desta forma há disparidade nas informações apresentadas. Por meio desta 

errata, venho corrigir o disposto na justificativa. A partir deste ato o correto será: 

Atestado de Saúde Ocupacional – ASO trata-se de um documento de caráter médico-

avaliativo emitido pelo Médico após avaliação clínica do funcionário. 

Assim, permanece inalterada todas as demais informações. 

Ubiratã, 05 de junho de 2019. 

 

Carla Baena Aguilar Melo 

Divisão de Licitações 

 

 

 


